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COORDENADORIA DE EXTENSÃO 

 

EDITAL Nº 641, DE 29 DE AGOSTO DE 2019  
 

CHAMADA DE INSCRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO EM PROJETO DE EXTENSÃO  
 

MÚSICA NA COMUNIDADE - VIOLÃO BÁSICO 
 

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (IFSP), 
Câmpus Votuporanga, em conformidade com a Lei nº 9.394 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional), de 20 de dezembro de 1996 e a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, faz saber, pelo 
presente Edital, que estará aberta, no período de 29 de agosto a  11 de setembro de 2019, as 
inscrições para o Projeto de Extensão “Música na Comunidade - Violão Básico”, gratuito, visando o 
preenchimento de vagas, a serem ofertadas, conforme a disponibilidade indicada no item 2. 
 

 

1. DAS INSCRIÇÕES 
1.1. O candidato deverá, imprimir, preencher e entregar, entre 29 de agosto e 11 de setembro, 
pessoalmente a ficha de inscrição constante no presente Edital (Anexo I) junto dos documentos listados 
no item 1.3., na Coordenadoria de Extensão do IFSP Votuporanga, situado na Av. Jerônimo Figueira da 
Costa, 3014, Bairro Pozzobon – Votuporanga/SP, de segunda à sexta-feira, das 13h às 17h e das 18h às 
22h. 
1.2. A documentação necessária para efetivar a inscrição deverá ser apresentada em original e mais 
uma cópia simples que ficará retida no IFSP, sendo que a não apresentação de quaisquer dos 
documentos exigidos levará à perda da vaga e ao não aceite da inscrição. Os documentos exigidos são: 
• Ficha de inscrição (Anexo I), devidamente preenchida e assinada. 
• Original e Fotocópia simples do RG e CPF ou CHN. 
1.3. É de inteira responsabilidade do candidato a conferência dos dados escritos no formulário de 
inscrição, sob pena de perda da vaga. 
1.4 A presente chamada de inscrições destina-se exclusivamente aos candidatos que: 
• Possuam violão. 
• Atendam aos pré-requisitos estabelecidos no item 2. 
1.5 Os candidatos que não atenderem ao disposto e que, eventualmente, participarem das inscrições, 
estarão cientes que, em nenhuma hipótese, terão direito à participação. 
1.6 A classificação será gerada por Ordem de Inscrição Presencial com entrega da documentação 
que classificará os primeiros inscritos que atenderem aos requisitos estabelecidos. As insrições serão 
limitadas dentro no número de vagas do projeto (45 vagas), sendo estas distribuídas conforme 
disposição do quadro no item 2. Haverá lista de espera de candidatos correspondentes à 20% do 
número de vagas disponibilizadas por turma.  
1.7 Não haverá a cobrança de taxa de inscrição ou matrícula. 
 

 

 
2. DO PROJETO. 
2.1. Objetivos do Projeto: a) Ensino de música para toda comunidade, priorizando crianças, jovens e 
adultos em condição de vulnerabilidade social; b) Introduzir metodologias para integração social dos 
estudantes c) Difusão dos resultados em eventos culturais, como o Sarau Federal do IFSP Votuporanga. 
2.2. O Projeto identificado abaixo será executado no Câmpus Votuporanga, à Av. Jerônimo Figueira da 
Costa, 3014 – Bairro Pozzobon – Votuporanga – S.P. – CEP: 15503-110, Votuporanga-SP; e no Lar 
Celina - Divaldinho, situada à Rua Leonardo Commar, 3179 - Pozzobon, Votuporanga - SP, 15503-023. 
2.3. Caracteriza-se pela participação em aulas práticas de violão básico de setembro a dezembro de 
2019, limitando-se a 45 (quarenta) vagas oferecidas, conforme o quadro que segue: 
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Turma Local Dia Horário Número de vagas 
A 

Lar Celina - Divaldinho 
Segunda-feira 

13h30 às 15h 5 
B 15h30 às 17h 5 
C 

Quarta-feira 
13h30 às 15h 5 

D 15h30 às 17h 5 
E 

IFSP/Câmpus Votuporanga 
Quinta-feira 

17h às 18h30 5 
F 18h40 às 19h10 5 
G 19h20 às 2h50 5 
H 

Sexta-feira 
19h às 20h30 5 

I 20h40 às 22h10 5 
 
 

 

 

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
3.1. Caberá à Direção-Geral do Câmpus Votuporanga do IFSP a responsabilidade de zelar pela 
disciplina e lisura do Processo de Inscrições, para o que poderá se utilizar de todos os meios admitidos 
em direito para sua garantia. 
3.2. Os casos omissos, não previstos neste Edital, serão julgados pela Diretoria-Geral do Câmpus 
Votuporanga do IFSP, em conjunto com a Coordenadoria de Extensão. 
 

 

 

Votuporanga, 29 de agosto de 2019. 
 

 

 

 

_________________________________________ 
Prof. Dr. Marcos Amorielle Furini 

Diretor-Geral  
IFSP/Câmpus Votuporanga 
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ANEXO I 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PROJETO MÚSICA NA COMUNIDADE - VIOLÃO BÁSICO 
 
Ao Sr. Diretor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo –                                   
Câmpus Votuporanga: estando de acordo com o Regimento Interno desta Instituição e seus anexos, 
vem respeitosamente requerer a V.Sª matrícula no respectivo projeto. 
 

TURMA 
PRETENDIDA 

Local Dia Horário 

(   ) A 

Lar Celina - Divaldinho 
Segunda-feira 

13h30 às 15h 
(   ) B 15h30 às 17h 
(   ) C 

Quarta-feira 
13h30 às 15h 

(   ) D 15h30 às 17h 
(   ) E 

IFSP/Câmpus Votuporanga 
Quinta-feira 

17h às 18h30 
(   ) F 18h40 às 19h10 
(   ) G 19h20 às 2h50 
(   ) H 

Sexta-feira 
19h às 20h30 

(   ) I 20h40 às 22h10 
          
Nome:  

Sexo:  Data Nasc.:  RG:  

CPF:   Naturalidade:  Estado:  

Endereço:  

Cidade:  Estado:  

Tel.Res.:  Celular 01:  Celular 02:  
E-mail:  

Número de moradores na residência:  

Renda Total dos moradores da residência (soma das rendas): R$___________,00 

Cor / Raça declarada: Branco(  )     Negro(  )     Pardo(  )     Indígena(  )     Amarelo(  ) 

Possui alguma deficiência? Não(  )       Sim(  ) Qual?  

Escola de origem: 
Pública:  

Escolaridade atual:________________________ Privada:  
Púb./Priv.:  

 
Votuporanga, ____/____/2019 

                                                                     
 

__________________________________________________ 
Assinatura do Candidato(a) ou Responsável 
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